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GABINETE DO VEREADOR NERY ALVES RIBEIRO
(NERY DO TANGARÁ)



	

INDICAÇÃO Nº 89, de 23 de Maio de 2026.


Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,(as).


O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, INDICA a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal que seja realizado estudo de viabilidade para celebração de convênio/parceria entre o Município e as farmácias locais, visando possibilitar aos servidores públicos municipais a aquisição de medicamentos e produtos farmacêuticos por meio de crediário/desconto em folha de pagamento, conforme critérios a serem estabelecidos pela Administração Pública.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo proporcionar melhores condições aos servidores públicos municipais, especialmente nos momentos em que necessitam adquirir medicamentos de uso contínuo, emergencial ou de alto custo, muitas vezes sem disponibilidade financeira imediata.
A criação de um convênio com farmácias do município permitirá que os servidores tenham maior facilidade no acesso a medicamentos, garantindo mais dignidade, segurança e qualidade de vida para si e seus familiares. Além disso, a iniciativa poderá contribuir diretamente para a valorização do funcionalismo público municipal, oferecendo um benefício importante sem gerar impactos financeiros diretos imediatos ao Município, desde que observadas todas as normas legais e administrativas aplicáveis.
Outro ponto relevante é o fortalecimento do comércio local, incentivando que as compras sejam realizadas nas farmácias do próprio município, movimentando a 

economia local e criando uma relação de parceria entre o poder público e os comerciantes.
Diante da importância da medida, solicita-se ao Poder Executivo que analise a viabilidade jurídica, administrativa e financeira da implantação do referido convênio, definindo regras claras para adesão, limites de utilização e formas de desconto, sempre respeitando os princípios da legalidade, transparência e interesse público.

Gabinete do vereador,
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Nery Alves Ribeiro (Nery do Tangará)
Vereador- Vice Presidente
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